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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL Sistema de Gestão de Recursos Humanos

Relatório Resumo de Férias

Matricula05/2019 PACS Nome Per. Aquisitivo Per. Gozo

0000309 - 1 FRANCISCA SOARES DA SILVA 16/08/2018 - 15/08/2019 01/05/2019 - 30/05/2019

0000308 - 1 MARIA LINDACIR FERREIRA 16/08/2018 - 15/08/2019 01/05/2019 - 30/05/2019

SEC MUN ASSIT SOCIAL

0000180 - 1 JOSE BEZERRA DA SILVA NETO 01/11/2017 - 31/10/2018 02/05/2019 - 31/05/2019

SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO

0000158 - 1 PEDRO GARCIA DE OLIVEIRA NETO 14/03/2018 - 13/03/2019 02/05/2019 - 31/05/2019

0003951 - 1 TALITA DIAS DA COSTA 08/01/2016 - 07/01/2017 10/05/2019 - 09/06/2019

SEC MUN OBRAS E SERV URBANOS

0000169 - 1 EDMILSON SILVA DOS SANTOS 15/03/2018 - 14/03/2019 01/05/2019 - 30/05/2019

0000049 - 1 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO 30/04/2018 - 29/04/2019 01/05/2019 - 30/05/2019

0000132 - 1 JOSE DOMINGOS DE SOUZA 13/02/2017 - 12/02/2018 01/05/2019 - 30/05/2019

0000050 - 1 JOSE IVANALDO DA SILVA 30/04/2018 - 29/04/2019 01/05/2019 - 30/05/2019

SEC.MUN.SAUDE

0000039 - 1 RAIMUNDO VENANCIO DOS SANTOS 30/04/2017 - 29/04/2018 02/05/2019 - 31/05/2019

0000048 - 1 REJANE FERNANDES DA SILVA 30/04/2018 - 29/04/2019 01/05/2019 - 30/05/2019

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 53/2019 GP- CONCESSÃO DE FERIAS A SERVIDORES

Rua João Antunes Sobrinho (Antiga Rua Seridó), nº 165, Centro, Coronel Ezequiel/RN
CNPJ/MF nº 08.158.669/0001-18- CEP 59.220-000
 
Portaria nº 053/2019.
 
Coronel Ezequiel/RN, 30 de abril de 2019.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art.1º Tonar público que concedeu férias no período de 01 a 30 de maio de 2019 aos funcionários das seguintes repartições (anexo relação).
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
 
Publique-se e Cumpra-se
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal
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